
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Tel.: (31)3348-2184/2185
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COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesas, atendimento a diligências, respostas a intimações e recursos relativos a processos físicos e eletrônicos deverão ser 
encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível no Portal do Tribunal, nos termos da Portaria 38/PRES/2024.

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo – www.tce.mg.gov.br

Ofício n.: 11384/2024
Processo n.: 1077186

Belo Horizonte, 24 de junho de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Lima de Paula
Prefeito Municipal de Jaguaraçu

Senhor Prefeito,

Nos termos do despacho que segue em cópia anexa, exarado pelo Relator dos 

autos em epígrafe, em atenção ao ofício n. 036/2024/PMJ, comunico a V. Ex.ª o deferimento do 

pedido de prorrogação de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Respeitosamente, 

Giovana Lameirinhas Arcanjo
Coordenadora

TJFC
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